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Dispõe sobre a gratuidade do transporte 
aéreo de órgãos, tecidos e partes do corpo 
humano para fins de transplante e dá outras 
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EMENDA (supressiva) DO RELATOR 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2º da proposição. 

Sala da Comissão, em       de                      de 2001. 

Deputado FERNANDO CORUJA 
Relator 

 


